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(PJ n 9 0225 de 12 de maio de 1978 

O Governador do Território Féderal do Amapá, df' 
acordo com o artigo 12. ittm IIJ. da Le1 n .0 1711. d e :l ll oe 
out ubro de i95:l. e tendo e m vista o Qlte ron•t;, d o Pn 
ce ss o n 2 6/ R.290/78-CO.\•G . reso lv e, 

NO MEAR 

o Senhor José Pedr o da Silva, ocupantP do cargo de 
AU!<iliar de AdmJnlstr~ç ã<• . pata e x( rcer r· fl.n<, f. o <H. f •t
r et o r Adminis tra tivo nq Tabela de Pe~sca l Tempuuü•. cc,m 
ext-r rlcio na R epresen';,l·ào de:, Govern• de~tt f e rnlór o . 
Pm Bra~illa , a contar d e 1.0 de -abril do cor'!·Pn t e ~<no 

Palí> cío do Setentl'lão, em Macapa, 2'2 de maio de 
1978, 8P~ da RE>pública e 35° àa Criação d o Territór io fi't!rl ~· 
ral do Ama pfl. 

Arthur Azevedo Hennln g 
Governa d'Or 

( PJ N.0 0 226 de 22 de m aio rl e 197R 

~, ~ O Governador d o Territ ório Fede r al do A toa pá, usando 
d das atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo l R, i tE>m 
~I 11, do Decreto-Lei n 2 411. de ()8 dt> janeir<' de 1969. e 

t.endo em vista o que consta do Pr ocesso n2 4/ 12077 / 78-Stl F . 
~ RESO LVE: 

Art. I 0 - Determinar. a par ti r de 1.0 dP junb0 de 
1978, a traosferfncia de fun't;ào de P~·ofesso r do Emíno 
Médio , para a funçã.< d e A'uxiíiar em Assuntos Culturais 
<(C•. d o se-rll'idor c qodomiro Martins. pertencel'te a T abela 
de Pessoal EJ~pe ciallst'8 T empc.rério do G r)ver no deste 1 e r
dtório . lotado na Secretaria de Educa-çà<• e Cultura. 

Art. 2P - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do S etPntriào. em Macaoá, 22 de mai·o dP 
1978, 89.o da Repí,bllca e 35.o da Criação do TPrrltórlo Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henn lng 
Governador 

(P) n .o 022'7 de 22 de maio de 1978 

Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira I 
SecrE~ário de Economia. Agricultura e Colonização 

O Governador do Terrltório Federa l do Amapá. usan• 
do das atribuições que lhe ~iio conferidas rPlo artigo 18. 
it'em Il. do Decreto- Lei n 2 411. de 08 de janeiro dP }g69. P 
t e ndo em vista o que consta do Pwt::eosso n 2 3/!.' 80.264!78-
SESAS . 

Dr. Júlio Armando H. Cantelli 

Secretário de Segurança Pública 

Dr. Ornar Gonçalves de Oliveira 

Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral 

Dr. Antero Duarte Pires Lopes 

RESOLVE: 
Art. 1,0 - Exonerar, a pedido, nos termos do ':lrtigo 

76, lrtem I. da Lei n.0 1'711 , d~t 28 de outubro de l 052, o 
se rvfoor José Gibson dos Sa ntos . ocuJpa!"lte do carg< oe 
Escrevente Datilógra fo. nível 7 (Código AF- 2!'4 I. do Qu» 
dro de Funcionár ios do GovPrno deste Território. lot ado na 
Secretllria de Saúde e Ação S ocial, a partir de 1.0 de ju
nho de 1978. 

Art. 2.o - Rev oga das as dl sposicões Pm contrário 

r al ácio d o Setentrião, em Macap1, 22 de m elo 
de 1978, S!lº da ll••pública e 35.0 da Críaçiio do Terr itório 
Federal do Amapá . 

Ar thur Azevedo H enclng 
Governador 
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TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas . 

DIRETOR 
IHA:--JILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLTCAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual .... .... .. . 
Scm(•::;tral . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICfPIOS 
Anual . ........... . 
St•mcstral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
CrS 400,00 

D.O. número atrr.zado: aumenta cinco cruzeiros 

(P) n2 0230 de 23 de maio ele 1978 

O Governador do Território l<'eGeral do Amapá, usan
do das atribuições que lhe ~ão confet "d;,s pel l• 111t igú 18, 
item li. do Decreto-lei 11.0 411, de 8 ele janeiro de 1969. e 
tendo em vista o que contita do Ofício n.0 203/7R-C IC. 

RESOLVE: 

Arb. 1º -- Olsp en s&r. a pedido o Economista Oscar 
Cabral de VI elo, Téc'1i.:o do Pr .>ognama de Modlern ização 
A1mint:~trativa dos T en"'fitórios Feder~is. da Ta bela de Pes
-s o ll Espe<!i;a lis t'l Temp 1r a r.io , lota do na Secretaria de 1\d
m inis tração e Finança s. da funç~o de Suplen.te de Voga l 
RepreiSentante íla União no Plenário da Ju11ta Comerofal do 
T e rf'Jtório Federal do Amapf'l, a partir de 25 de m<Jio do 
cor.rente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrá;r io. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 2:1 de maio de 
1918, 89.0 da República e ~5 2 da Crlac;-ão do Território Fe-
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n2 0231 de 30 de .r.•alo de 1978 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhE: são conferidas pelo arti_so. _l8, 
Item II. l'lo Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969. e 
tendo em v•sta o que consta do Pr ocesso n º 7/20405/78- ::;AB, 

RESOLVE: 

Arb. 1.0 - M<1nter, por mais (06) meses à disposição 
da Prefeitura Municipal de A fuá I PAI, sem ônus para o 
r e ferido órgão. a contan de 16 de maio do cot'r<>nte ano, o 
servidnr Dinai'r Chaga s de Santana. oc upante do c 11 rgo de 
Assis!Rnlle C'eomer cia l. nível 14-B. do Qtiadro ele Funclon:í 
n!os do Govern :> rl~ste Ter11~tório , lnt 'l do na Secretaria de 
Administração e Flinançes. 

Art. 22 - Revogad as as disposições em contrário. 

Palácio do Setentr ião. em Macapá, 30 de maio de 
!978. 89.0 da República e 35° da f'rfação do Território Fe. 
dera' 1o Amapá. 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governador 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 

PUBLICAÇ )ES 

Página comt m, cada centímetro pvr coluna Qr$ 2~!U 
Preço deste 'i:xemplar Ct$ 2,00 

Matéria par11 publicação das 07:30 às 12:00 a das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Diório, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

OFICIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municlpios E' outros 
estados em ()ualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moedi corrent e 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nomina l para 
«Serviço de Imprensa e Radiodi fusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinatun.s vencidas poderão ser suspensa~ 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapt. em Brasília-DF 

e Belém Estado do Para. 

TERMO ADITVO 

Processo Nº 01481/76 

Segundo Termo Ad-itivo ao Convênio N ° 
033/76-SUD A M, firmad o entre a Super int endência 
do D esenvolvim ent o da Amazônia ~ 0 Gove1 n0 do 
Territ,ório F ederal do Amapá, para a d icionarnento 
da importâr;cia dt Cr$ 8\0.000,00 (oitocent os ffi\i.l 
c'f'uz.-ircs) a ant-> rioormente conv!'nbionad~. C( m vis
tas à dinamização do Proaes~o de D sen • olvimt-nto 
de c·omunidade n'O T erritór-io Fede r ai d o Amapá, 
bem c.om·o a pre,tação de Ass1stJêooia T ecnica aos 
Municípi'ls daqut'1e TerritóJio. 

A .Su per'inteTJdÊ'ncia do Desenvo lviment o da 
Amazô:üa, d oravant e denominada simplesm e>nte 
SUDAM, nte5'te ato representad-a p!!lo Superi·nten 
dente Dr. Hugo de Almeida e o Governo do Terri
tlório FE- der~! do Amapil , daqui por diante de.;.ignad o 
Ex~cutora, neste "to r epresentado pelo GovernadoP 
CApitão-de-Mar-e-Guerra Arthur Azev~do Henning. 
reso lveram, mediant~ a~ clám ul ns e condições se
guintes, firmar o presente T er mo Aditivo ao Cf"lnvê
nio nº 033/ 76-SUDAM, Convê·nio e~ te aprova:lo em 
23 .04.76, atravé~ R esolução n. 0 2506 do Conselho !Ye
l~berc.ti vo da SUDAM, tendo seu Pr1meiro Adit~
mento sido Aprovado em 25.02.77. por in-termédio da 
Re9olução n. 0 2849, bai,xada pelo mesmo C'onselho. 

Clé~usul a P rimeira: - Via de>ste Jns~rumento 
fica prorrogado o pr.azo de vigência do Convênio 
originário pars até 31.03.79, a fim de, permit;i.r o 
wosseguimE-nto dos trabalh os de dinamização do 
processo de d~:senvoJ"vimento de comuntdade no 
Território Federal do Amapá, bem c:omo t>s refe
rentes à westeção de assi~Stência técnica aos Muni
cípios daqiUele Território. 

Clá}Jsuls Segunda:- Para fazer f a ce às d e!'pe
sas oriundas da pror-rogação ora avençada , cono0rda a 
SUDAM em adioionar a Importância de Cr$ 800.000,00 
(oitocentos mil cruz~iro~) à anterioPment€ conven
cionada (Cr$ l.2 07 .2t00,00). pas~ando ·assJ m a ser de 
Cr$ 2.007.200,00 (dois milhões. set e .mil e ::luunto~ 
cruzeiros) o vtilN total d0 com ên~ o n .0 033/'7!5-
SUDAM. 

Oláusula Terceira: - A Executora se obdga a 
1 empregar a tota·lidade do~ recursos ret:e bidos 
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(C,-$ 2.007.200,00) de acordo com o anexo Plano de 
Aplicaçã o, obedecido inclusr.ve seu d etalhamenvo, 
já aprovado :>e l0.1\ órgãos t écnicos da SUDAM e qu e 
consta d o Processo SUDAM n º 01481/ 76. 

Subcltlusula Primeira: t\!' partes con-
vem~n~es poderão a co rdar qua nto à altt:-ração do 
d ~talhame nto acimn referdo, ind~penden1ie,mente 
da cel e b raQ'ão de T ermo Aditivo, dt~~de que A Oflr
re spondente a•lte ração não venha a feri r a s estipu
J ~ çõ~s e os pPu pósitos estabel <> cJdG<. no Co:wêni«J 
ora adi'l'ado. 

Subclá u sula Segunda: - Fica expressam~"illte 

entendid o que o anexo Plano dP ~plicaçoã0 substi
tui o documento de igu:1J nlturezl:l que apemo S" 

eoncon t ra ao Conv.ênw originário. por for_ça do St U 

Prftn~-iro Adi'J:.. meno. 

Cláu , ula Quarta : - A d->spesa E'm que importa 1 

e so 'ç>re diba complementl-' çâo fi na nceila, no valor 
de ~'l'$ 800.000,GO (Oibo·~l"ntos MU CruL. ilr -), c Jn e 
à conta de 9ecursos !!!.Sim distuibu, dos: Cr$ 1 

:·: }O.OfJO,OO (Trezrntos Mil Cruzei ro .- ) d o Orça,mento 
t :era\ da União - Ex-'rcido de 1978 (Lei n. 0 64Rh 
c:e 05 1 ~.77 ), com a ~eguirtr- classificação: 4900 
r.!inistério do Int.erior- fmtidad:Eis Supervisiona das - I 

4903 - Superintr>ndência d o Dese.nvn iVlimmto d a 
1\.m azônia - 1644 - D ~enovolvimE'nto de An a's 
1 r r banas - 3 - Desenvolvim Pnto de C'omunidade 
-- 3000 - Oespe~ as Corrent~s - ~lOcJ - Despesa<; 
cl.e Cust ... io - 31 ~O c::; n·iço~ de T · rC'ei1 os -
~q32 -Ou-tros S~viço~ de Tt-rcelr o~ Cr$ 300.000,00, 
(•mpenhRdos e m 16.0::l.78, sob o n.0 2:!6/ DEOF/78; 
f · Cr$ :1 00.000,00 (Quinhentos !Vfil rruzeiros) do 
Orçoamen•-o de Receitas Divers-as da SUDAM -
E xercício de 1978, alocados em: 490'0 - !VTinistério 
do Inte ri o r - Entidndes Supervision nc as -- ~903 
· - Superinte n :iênc.ia rlo De,~nvolvimentln da Ama-
75ni.a - 1644 - Del'envol vim f'n to de Areas Urba
r·as - 4 - O rganização Admin istrativa e Assis
tân.cia T É'cnica a os G overnos Municipais - 3,ooo -
n~>~pesa s f'orrentes 31oo DP.sp esas de 
r.usteio - 313o - Serviços de T-~rce • ros - 3132 -
Outr0s Serviços d e Terce~rc· s Cr$ 5oo.ooa.( o. tenc o 
r~ferida despes H sido empenhada em 16.03.78, sob 
o nº 227/ DEOF/ 78. 

C láu'>u lc. Quinta - A hib eracão dos recursos 
r•ra adicionados, (Cr$ 800.000,DO) será f eita p t-la 
S UDA M à Exe~uto ra em 2 (du as) parcelas, a saber: 
R 1a. (pri:-neira-), n o va1or rle C r$ 5uo.ono,oo (qu'i
nhentos mil cruuiros), Jogo após a aprovação des
te Termo pelo Conselho DeJ;b e ra t ivo da SUDAM, 
e a 2a. (segunda), no valor de Cr,$ 3oo.ooo,oo (tre-
7e ntos mil cruzeiros). no mf>s de ju)ho do ano t-m 
curso, mediémte apresentação pE"la Executora , do 
r1<>la~Óirio das a tiv idades aJusi\'O ao trimestre que 
a ntecede a referida libe~ração . 

Cláu~ ula Sexta - C;;berá à Executcra oontrti
buir com a impor tân cia cie Cr$ 791.3:io,c o (setecen
tos e n ovenb e um mil, trezentos a t rinta cru zei
ros) para a consPcuQão do objetivo pr evist o no 
Convênio ora ·9dibado, importância esta que será 
empregada de aeord o com o d etalhament0 do Pla
no de A p\icaQãb cctnstante do ·Processo SUD A M nº 
01481 / 76. 

Cláusula Sétima - São ra tificadas as dem11is 
cláusulas e cond~ cões do ConvPnio orip-'n á rri o e do 
seu Primeiro T ermo Aditl vo, n ão cont:r'2riados pe
Jas do present~ Instrumento. 

Clá usult Oitw a - A vali';ade deste Termo 
Aditivo está condicionada à !illl'a aprovaçã o p elo 

Conr-e-Jho Deliberativo da SUDAM, Hr h arm rn·;, 
com o que que prectitua o a r t. 14, alínt-~ «E» r. 
L ei nº 5. 173/ 6ti, com a nova r f:..:ação dada pt:lo ar . 
1° ela L ei n º 5.374/ 67. 

E por assim este.n m de f:! c or do, 'f< il lavrado o 
prese nte Te1'mo, Qt'E' dq::o s a~ lit 1 ~ achadc. cor
forme. vai assim do em 5 (c1h c( ) vias prlas par.tu, 
e pela!' testern,gnha!' inr!icad~:.. 

B elf>m, lf Je m& rç o de 19 .8. 

Hugo de A lm<"!d& 
Superintenoe nte da ~l D AM 

A rthur Azevedo Hel .hing 
G ove1 nadu r do Território Feden; J do f m&pa 

Tesu~munhas: 

Ange la d& Silv .~ N zaré 

Janete F'orias Casse b 

A111exo ao S eg un rlo Terrnr :\ditivo ao Crnv€nio 
N .0 033j';' 6, f1rrroado ent re a Sup~rintr nrli'Nia dC' 
Des c- nvolY ' rTE'f.t ( da fl n l:í'é'rl< - ~ l r: 1\'. E' (J 

Governo do Ten it'ó1 i o F1 cü:a I do Jl n a~ <•. pn H 

~:tplicaçãr da Dobçãc. de C t$ P0rt'c0r0 (riVrHl,.
m~l c ruz.- irn0 . ~en r' < Cr~ 3\ r .ccuc ('r z 111 ~ n 1 
cruzei rof). d·st fu u e- co poj•1r Def'• nvol\in H tP 

de Are P. S Urbanas - OJ- D "st>n\OI\'1mPntf' r!e 
Com u nidadf' , r o ns ··antP d o o .. çarr Pnlo Gual da 
União - 1'9 78 P Cr$ 5oo of\o.C'o (qumhc-n1M- rril 
cquze~ros ). dt> ~ t f qu e do Pn j t( Dest-r\·dnn u tr 
de ArPas Urbanas - 04 - Orgflnizaçã( Ad minis
tra tiva e Assi~tência Técnit a aos Gr Vf- TJ'C s MPri 
ci.pais , constlan te do Orçamento r e Rt- c•itl'~ DiYPI 
sas da SUDAM - 1978, recur!'o~ a :-er em adicic na
dos aos atntPriurmente ccnvencicn~dcs no valer de 
Cr$ l. 2o7.Z.oo. oo (hum milhão, duzentos e Sf-1 e mil 
e duzent os cruzf:ir os\. sr·ndo C1 $ 33o.oco.rn (trn
z <> .r1tos e trinta (l'lj. cruz~irNL o~~tl'q \lf d o Prc jf !C' 
D esenvolvimento de i •nas U·rbANl!" , crnstarte do 
Orçamento Geral da Uni ão - 1975. c,$ 3oo.P0< ,oo 
(trezerbh€ mil cru zei ros) , dest•r qu e do Pr0jeto 
Dese nvolvimento d e Arf'a s U rbfms. const~mfe do 
O rçame nto G~n:rl d r. UniãP - 197'7 e C1 $ 5'77.2cc,N 
(quinhentos e sf'ffnta E'> SPtf' mil "' d t'7f r1C' f' C'l l '

z~.jros), destAque da at i vidade Coordt-nRcão do 
DF~,envolvimE'rt0 Urb::ro L o <'al iMil\Tr,p (f rr rerl-r· 
112.3/SG /M'l!\ TFR - P rocesso I\.0 Of015 / ';7 ), ccrs
rt e n.te do Orcarr ento GHal da Urião - 1976 e D.- ~ . 
~'!nado à Di namiza cão do Proce>cso de D .. sem-r 1v~
m ento de Comunidade f' Pre!'1açi'io rl r- A~si ~ t€>nrip 
T écnica a os Mu nicípir s caquele TPlTi16rio (PJ('('f <

so No. ol48l i76). 

Plano de Aplicação 

Recursc s destinadoc; s0 G0verno do Ter
r itório Federal dn Amapá pPra dil"arr iz'!lção do 
processo de D esenvrlvime:nto dP Cr·rnv n io~dE' " 
preste.ção d~ A~si ~ot ência T€cnira a r s Mvnicír:ir ~ 
daquele T e rritório , compreendend o: 

- Remuneraçã.Õ SEI vi çcs Tf cnüo< 

Outros SHvic0s dP T e rcPil < '. 

Del>pesõs com pas~agens . 

TOT AL Or$ 2. t07.2t0.f'O 
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Prefeitura Municipal de JVlacapá 

Extrato de Instrumento Contratual 
(Artig o ~4 du Decreto nº 7J.140/ 73) 

Instrum Fnllo - Termo dt1 C<.ntrato de E>mprei
tada nº 10/78-PM M, pt•o c-esso nº 2179/ 78 . 

Prazo - O pra?o pa'ra Cf'nclusão t otal d os ser
viços será d.- ÇJO (noventa) dt·a s, h contar da Pri
meira Orch-r. de St-1 viço. 

O bjeto - O obje to de pre.> <> nte Oon trato t::on
~iste nos servtço~ •i e const rução da casa dos profes
sore s, e m Fe1 r cira G J mes, ne,te Munidpio. 

Valor - É de Cr$ 509.~3 5,00 (quinhentos e 
n ove m il , rluzen t os (' tri·nta ~cinco cruzeiros), o valor 
cio p · e ~ ente Co111t1 ato, fixo e irrt-aj us té'l\llel. 

Dotação - O s recursos pat·a o pag~mento dos 
!"er viços d.ecorrt-mte s des te Contra to, correrão à 
conta i& Dtotação: Progr1- ma: 03 07.0 25 1010 - D.O. 
2.1 1 - Categoria Econômica: 4110.00 - Empen ha 
nº 675, de 22 de m aio de 1978. 

Funda mento L• gal do Contrato: E~tf' Contrato 
d F>oo rre da Toma::fa tl e P reços nº 01/78 CPLO, com 
base no p .•rágnlf•> 6º, d o art. 127 d t> Decreto-Lei 
nº 200, de 25 de feveff·irr.o rie 19'67 (Processo nº 
2179/ 78). 

Macapá . 23 de maio de 1978. 

Cle: Mion FigudrFcdo de Aze vedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

H enrique Duarte dH Costa 
p/ Errcpreiteira 

Testemunhas: 

Joã 0 T rlixeira Lima 
Diretor do 0.0 

J osé Vitor d0s ~antas Banhos 
Maria Zelind" Gomes Barros 

SAF -Coordenadoria de Administração Geral 
Apr o\'o: 

Arthur .<\zevedo Hennine 
Governador 

Nº 006/78-COAG 

O Coordenador de Administra.ção GeraJ., usando 
das atribuições le gais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor EucJ)des Souza 
Est ... vPs. ocupant<> d o c.argo d<P Mot o'rista . n'vel 
1 0-B, do Quadro de Funcioná rios do Go\lleorno de s te 
Te rritório. totado na 9~c r.., taria de Admin~strsçâo e 

· FinlanQas, pnra exf' rcer 1; f u nção de fatb de Chefe 
d a Seção d e Abiv j.dJodes G~ r ais P Tra nspo1 tes d e!'ta 
CoorderJaJoria, na form a dn pa rágrafo ]Q Inaiso I, 
do Art . 1.0 combi naria cem o s Artigos 4º e 5.0 do 
Decreto (N) n .0 006 de 28 de f ::!vereiro de 1978, com 
vantagens decorrentes, a partir de 1.0 de março 
d e 1978. 

At·t. 2º - Revogar as disposições em càntrário. 

Dê-sP ciên cia, publique-E e e cumpra- se. 

G abinete do Coordenador de Administração 
Geral , em Maca pá . 17 d e m a,rço de 1978. 

Prof. Gt>raldb M1agela Fontt:-nelle Ribeiro 
Coo~1denador de Administração 

Am~pá Florestal e Celulose S.A. - AMCEL 

C.G.C. n. 0 05.995.840/ 0.00 1-5 5 

Aviso aos Alcionista s 

Acham-se à disp osiÇ'ã o dos Srs. Aci o nistas, na 
sedt> soe~! . na Avenida Iracema Carvão Nunes n.0 

1P6, nesta cidadt , os d0curnentos a que se refere 
o arrt. 133 da lei n.0 6. 404/ 76, relativos ao exer· 
cicio sacia! findo Pm 31 de mar~o de 1978. 

Ma c&pá, :L4 de maio de 1 !:178. 

Samu e l Fineberg 
Diretor- P re ~ idente 

Comissão Permanente de Licitação 
de Obras e Serviços 

Edital de Co noorrê.noia nº úú! / 78-CPLOS 

Aviso de Transfenância 

O P~·e sidente da Comissão Perm~c~nente de Lici
tação d e Obnas e · > ~r-viços. designada através dr. 
Decreto (P.) n. 0 0256/ 78, do Exc€Jlentí ssim o StnhoJ 
Go•vtrnador d o Ter ri tór-io F'fden.l do Am opá. t r rna 
público, paq·a ccnhedme.nt o de quantos possam se 
i nt e ressa r, qu t: a d Ata m ar C'ada pa ra. a realhf çãt
do Edital dre Concorrênc ia t1 ° 00 I /78- C P LOS, par a 
os serviços d t> Execução de: Obras e Reformla e 
Ampliação dos Blocos A e B do prédio do HotPI 
Macapá, fica transferi da, per coveniê nciG adminis
trativa para o dia 30 rle junho d e 197S, n o me.sm 0 
l ocal e hora ant, riormente estabeleclidos. 

Macapá, 09 de junho d~ 1978. 

Engº Douglas Lobato L opes 

Pre~idente da CPLOS 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 

(Continuação do número anterior) 

Art. 20º - À Assemoliéa Geral compete: 

a) aprova r ou r e jeitar o relatóri'o anual da 
Direto!l' ia sobre as ativ idades e situação financeira 
da Associa<;ã·o; 

b) eleger a Diretoria e os me ml::iros dos Con
'selhos Deliberativo e F i·sca I; 

c~ neformar os estatutcs; 

d) autorizar a altenação de imóveis inooPpora
dos ao P atrimônio S ccial; 

e) resolver sobre a fu~ão, i•n coJ1powção e dis
solução da A~so ciaçâ'o d " vendo. neste últl m o caEo, 
~ndica r en tid a d ~ congêne1 e, d-evi-dam ente regist-rada 
no Conselho Nacional de Serviço Social do Miná6-
t ér'io dja Educação e Cultura 

§ 1º - A Assembléia Geral Or.àin( ria 'reunir
se-é na 2ª quinzena de mai.o de cada ano para os 
fins determinado's n os itens «8» e «b» deste ar>tigo. 

§ 2Q - ~ Assemblé' a Geral E1Xbraord1inária .se
r.á convocada, sempr.e que necessário, pela maioria 
ab-;oluta d\)s memb1 os d o Conse-lho Deliber:>tivo ou 
da Direto r-i <~ ou ain rla. por um grupo dP 50% (cin-· 
quinta por cento) c os sóc-ios, n o mÍÍ1imo, p ar a fins 
d~terminados n cs 1tens «C», «d» e «e» deste artigo. 

(C'antinua no próximo núP.Jer\:>) 


	

